
COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 

4850, DE 2016, DO SR. ANTONIO CARLOS MENDES THAME E OUTROS, QUE 

“ESTABELECE MEDIDAS CONTRA A CORRUPÇÃO E DEMAIS CRIMES CONTRA O 

PATRIMONIO PÚBLICO E COMBATE O ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DE AGENTES 

PÚBLICOS” – PL 4850/16. 

 

REQUERIMENTO Nº            /2016 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 

 

 

                                                                                   Requer que seja convidado a 

comparecer  nesta Comissão Especial, 

em audiência  Pública, o Dr. GAMIL 

FÖPPEL, Advogado e Professor de 

Direito da Universidade Federal da 

Bahia - UFBA. 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 255 e 256 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, para que seja convidado a comparecer a esta 

Comissão Especial, em reunião de Audiência Pública, o Dr. GAMIIL FÖPPEL, 

Advogado e Professor de Direito da Universidade Federal da Bahia - UFBA, para 

contribuir com os trabalhos desta Comissão. 

 

                                  Sala das Sessões, em        de agosto de 2016. 

 

 

 

 

Deputado Félix Mendonça Júnior 

PDT/BA 


